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faturamento das pequenas e médias empresas (PME’s), com foco no regime do Simples 

sustentabilidade das PME’s. O Simples Nacional, inst

resultados demonstram que, embora as PME’s representem cerca de 99% das empresas 

Tributação; Influência; Pequenas e Médias Empresas; Simples Nacional; 
Carga Tributária; Desenvolvimento Econômico.



179, que unifica algumas espécies de impostos em um único tributo para facilitação das PME’S 

Por certo, a tributação das PME’S é correlacionada com o seu faturamento, e conforme 

Todavia, as PME’S enfrentam dificuldades com relação ao regime tributário, por sua 

uma parcela tributável considerável para o país, pois as PME’S s



se que as PME’S enfrentam vários desafios, 



se que na Carta Magna existe um capitulo próprio e intitulado “Do Sistema Tributário 

Nacional”, título VI da Constituição, além de integrar 
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preparação continua do pessoal especializado. Desse modo, os empresários das PME’S são os 

equenas e Médias Empresas (PME’S)

no art. 179, demonstram que as PME’S 

favorecido. Deste modo, as PME’S geralmente se enquadram no Simples Nacional, onde todos 



Todavia, é válido destacar que as PME’S não são obrigadas a aderir ao Simples 

Atualmente, no Brasil, as PME’S precisam de um grande aparato tecnológico e mão de obra 

ramo privado. Sob essa ótica e notório que as PME’s estimulam a criação de empregos, 

PME’s, 

conforme as PME’s vão faturando e estabelecendo os limites da receita
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seu futuro é incerto, pois depende da capacidade das PME’s de se adequarem às novas 



o faturamento das PME’s que, 

As análises apontam que, para inúmeras PME’s, o Simples Nacional proporciona uma 

planejamento financeiro das PME’s. O estudo oferece



das dificuldades e oportunidades enfrentadas pelas PME’s em diferentes ambientes econômicos 

PME’s é fundamental para o incentivo ao empreendedorismo, a geração de emprego e a 

com a simplificação, para que o crescimento do faturamento das PME’s se traduza 
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